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1. UM SINDICALISM O  NUMEROSO MAS FRACO

No monumental traba lho de WERNER SOMBART, O apogeu do cap ita lism o 
—  que na verdade é o te rce iro  tom o de sua obra-prima O cap ita lism o  m oderno — 
o grande econom ista  alemão a firm a que a Ing laterra estava a bem dizer p redes
tinada a ser o berço e o cen tro  do m aior desenvo lv im en to  da idéia s ind ica lis ta . 
"Esse desenvo lv im en to  fo i com ple tado en tre  os anos 50 e 80 do sécu lo X IX ” , 
continua SOMBART, mas, à medida que o s is tem a econôm ico progredia, ou tros 
países adotavam o m odelo s ind ica l, de modo que em 1912 a m ultidão de operá
rios organizados em s ind ica to  na Europa (inc lus ive  Rússia) e parte da A m érica  
do Norte a ting ia  a quase 14 m ilhões. A  m aioria  se concentrava na Alemanha, 
com 3 m ilhões e 700 m il, Grã-Bretanha, com 3 m ilhões e 200 m il, Estados Uni
dos, com 2 m ilhões e 500 m il, e França, com 1 m ilhão de sind ica lizados (D. Esses 
quatro países detinham , portanto, p ra ticam ente 10,5 m ilhões da mão-de-obra asso
ciada em s ind ica tos  (D.

Ora, se com pararmos essa es ta tís tica  ao núm ero de traba lhadores sind ica liza
dos no Brasil a tualm ente, te rem os uma surpresa: é que nosso país possui hoje 
o m esm o núm ero (um pouco m aior até) que a Alemanha, a Grã-Bretanha, os Esta
dos Unidos e a França, somados, possuíam em 1912. Em face disso, causa espé
cie que, enquanto naqueles países de adiantada indústr ia  o s ind ica to  era a lta 
m ente a tivo  e ob teve v itó r ias  da maior im portância con tra  o capita l, as quais 
depois fo ram  sendo im itadas pelo resto do mundo sob a form a de convenções 
ou le is  traba lh is tas, no Brasil o s ind icato, fo r te  em número, continua frág il na 
lu ta; que a negociação co le tiva  não se haja desenvolv ido ; que o governo não leve

(* )  Conferência  de abertura do 1.° S em inário  Amapaense de D ire ito  do Trabalho, p rom ovido pela 
Junta de C onciliação  e Ju lgam ento de Macapá, com apoio do Governo do T e rr i tó r io  Federal do 
Amapá e do Tribunal Regional do Trabalho da 8.a Região.

( * * )  P rofessor de so c io lo g ia  ju r íd ic a  do m estrado em D ire ito  da Universidade Federal do Pará, ju iz  
togado do TBT * 8.a Região, m estre  em Economia pela  Universidade de São Paulo.

(1) W erner Som bart, “ L 'apogée du capi ta l is m e " ,  t ra d . fra n c . de S. Janké lév itch , Payot, Paris, 1932, 
v . 2, cap. XLIV, págs. 191/192.
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a sério os convites que ele mesmo dirige aos trabalhadores para um pacto social, 
aliás de objeto não esclarecido, preferindo promulgar seqüências de decretos-leis 
de discutível constitucionalidade, sem consulta às organizações sindicais, ape
sar de se relacionarem diretamente com o valor real dos salários da classe tra
balhadora.

Como se explica esse paradoxo, de um sindicato numeroso, e no entanto 
relativamente fraco? Como compreender as sedes ricas das confederações em 
Brasília e a modéstia do trabalho desenvolvido pelas bases? Claro, muitos são os 
fatores. Não devemos esquecer que o capitalismo, nos países industrialmente 
avançados, é um sistema de criação autóctone; as instituições desse sistema, 
como o mercado concorrencial e inclusive o sindicato, foram gestados lá e lá 
cresceram e se aperfeiçoaram. (Lembremos ainda SOMBART: “ . . . o s  sindicatos 
são, com efeito, um produto do espírito capitalista"); a técnica de produção, a 
tecnologia moderna tipicamente capitalista (com base nas ciências exatas e no 
exercício continuado da experimentação industrial) é igualmente uma invenção 
euro-americana. E naturalmente o espírito capitalista, a disposição compulsiva 
para o ganho, essencial à racionalidade e impessoalidade do sistema, foi engen
drado naqueles países. Em suma, os três pilares de qualquer sistema econômico
—  o espírito, as instituições e a tecnologia —  foram todos construídos e mon
tados sem a participação dos países periféricos: quando o trabalhador europeu 
lutava pela sindicalização num mercado livre, o nosso trabalhador brasileiro ainda 
sonhava com a libertação da escravatura; quando a indústria dos países capita
listas inventava a técnica da vulcanização da borracha nas fábricas, nós mal des
cobríramos a canhestra técnica da defumação da borracha crua nas matas da 
Amazônia.

Muitas vezes estivemos importando as instituições antes de dominarmos a 
tecnologia correspondente; durante longo tempo, usamos a sociedade anônima 
quando a administração industrial ou comercial não passara do estágio familiar
—  o que convertia os estatutos sociais numa farsa; conferimos aos latifúndios 
ociosos o caráter de propriedade burguesa por imitação da propriedade privada 
de fábricas tecnicamente avançadas, equiparando terras ¡nativas às máquinas de 
uma usina poderosa.

2. A  ASTÚCIA DO ESTADO

O sindicato no Brasil começou bem, tinha autenticidade. Os primeiros esbo
ços de associativismo profissional ocorreram ainda antes da Lei Áurea de 1888, 
como registra JOSÉ MARTINS CATHARINO(2), e tiveram por palco o meio urbano; 
é o caso da Imperial Associação Tipográfica Fluminense, de 1858, que dirigiu a 
greve dos tipógrafos; o da Liga Operária de 1880, etc. É falsa a idéia de que 
a atividade sindical em nosso país partiu da outorga da legislação trabalhista por 
Getúlio Vargas. Juristas e sociólogos que procederam à análise cuidadosa do 
material histórico já desmentiram de todo essa tese forjada nos tempos de pré-
guerra. E no entanto é verdade que mal se estava consolidando o movimento 
sindical brasileiro, eis que o Estado, o grande Leviatã, concebe um sinistro

(2) José M a rtins  C atharino, "Tratado e lem entar de D ire ito  S in d ic a l” , Edições LTr, São Paulo, 2.a ed., 
1982, pág . 44.
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plano de cooptação dos traba lhadores, de ta l form a que o s ind ica to  se conver
tesse  num ins trum en to  de ação do Estado, em vez de órgão de defesa da classe 
trabalhadora.

O plano con s is tiu  no segu in te : seria  in ib ida a negociação co le tiva  en tre  tra 
ba lhadores e patrões, embora se declarasse, para e fe ito  re tó rico , que a le i va lo
r iza ria os con tra tos  co le tivos  de traba lho. Dois pontos eram im portan tes nesse 
processo in ib itó r io : a negociação co le tiva  deveria ser conduzida na presença de 
um órgão do Estado, o M in is té r io  do Trabalho; segundo, no caso de fa lha r a te n 
ta tiva  de negociação, um ou tro  órgão do Estado tra ta ria  de ev ita r m ais ainda o 
desenvo lv im en to  das tensões de uma negociação e sobretudo a greve, exercendo 
o chamado "p oder n o rm a tivo ” , quer dizer, a faculdade de im por às partes um 
con tra to  que elas não com binaram  en tre  si. A  liberdade de mercado, a liberdade 
de não traba lhar em cond ições indignas e as dem ais liberdades reconhecidas nos 
países cap ita lis tas  avançados, aos traba lhadores, essas eram propositadam ente 
postas em segundo plano, a p re tex to  da defesa da ordem  e da paz social.

A lém  disso, o Estado atra iu  as lideranças operárias para o seu programa 
s in is tro , tornando-as cúm p lices da vio lação da liberdade s indica l. Fez isso, através 
da nomeação de rep resentan tes operários e pa trona is para o fic ia rem  com o p a rti
c ipan tes dos atos de uma Justiça  especial que exerceria  aquele “ poder no rm ativo " 
e ju lga ria  os co n flito s  ind iv idua is  de em pregados com seus em pregadores. O exer
c íc io  desses cargos de representação passou a ser rem unerado pelo Estado, em 
nível m uito  superio r ao que os rep resentan tes operários asp ira riam  na produção. 
Depois, uma série  de vantagens lhes fo ram  sendo adicionadas: gozo de fé rias  
rem uneradas de 30 dias quando seus com panheiros ainda gozavam som ente 20, 
contagem  de tem po de se rv iço  para várias fina lidades e, a m aior de todas, pro
m issora aposentadoria  ao com p le ta r c inco anos de exe rc íc io  na representação, 
desde que con tribu indo  para o s is tem a de prev idência  há 25 anos.

M a is : o Estado a tr ib u iu  ao s ind ica to  uma dignidade paraesta ta l, a bem dizer, 
po is o investiu  do d ire ito  de cob rar im posto  em bene fíc io  dele, s ind ica to , em bora 
depo is tenha d is fa rçado o im posto  sob o nome de con tribu ição  sind ica l. Cuidou 
ainda o Estado de se associar a uma parte do im posto , re tendo 20% para uma 
conta pertencente  ao M in is té r io  do Trabalho. Ao m esm o tem po, tra tou  de p ro 
teg e r o s ind ica to  tão bem criado e educado em seu seio; deu-lhe a exc lus iv idade 
de representação perpétua da respectiva  categoria  p ro fiss iona l, in s titu in d o  o re
g im e da unicidade. Em compensação, chamou a si o poder de in te rv ir  no s ind ica to  
pela v ia  adm in is tra tiva , afastando seus m em bros e designando d ire to re s ; o de 
ind ica r es ta tu tos  padronizados; o de p rescreve r o  destino  dos d inhe iros  do s in 
d ica to  e b ito la r sua program ação; o de regu lam entar p ro ib itivam en te  o d ire ito  de 
greve, e assim  sucessivam ente.

Agora torna-se mais fác il com preender o paradoxo do s ind ica to  num eroso e 
contudo fraco. Há, com o v im os, causas h is tó ricas  de natureza cu ltu ra l, mas há 
causas po líticas atuais, bem presentes, que se resum em  na ação envolvente , 
sedutora e acum p lic iante de um Estado pouco in te ressado na real a firm ação da 
classe trabalhadora. Essas causas, em plena a t iv idade hoje, podem s in te tizar-se 
em três  itens:
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—  a vio lação da liberdade s ind ica l;

—  o exe rc íc io  abusivo do poder no rm ativo  da Justiça  do Trabalho; e

—  a in ib ição do d ire ito  de greve.

Não te rem os tem po de abordar os trê s  fa to res. M as o res tan te  deste  traba lho 
será dedicado a exam inar com o os do is  p rim e iro s  estão tra tados no te x to  do 
novo Pro jeto de C onstitu ição , que vem  de ser preparado pela Com issão de S is te 
matização da Assem b lé ia  C o ns titu in te , no p rinc íp io  do corren te  mês (ju lho  de 1987).

3. A  LIBERDADE SINDICAL NO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

P rim eiram ente, recordem os, com  o p ro f. CESARINO JR., que a expressão 
libe rdade s in d ica l recobre vários sen tidos. “ O rig ina riam ente , referia-se apenas ao 
reconhecim ento  do d ire ito  de c o n s titu ir  s ind ica tos. A tua lm en te , ora é a liberdade 
de organizar m ais de um s ind ica to  numa mesma base te r r ito r ia l,  com in te ira  
capacidade de representação, problem a designado unidade ou p lu ra lidade  s in d ica l; 
ora é a questão da liberdade de filia ção  ou não a s ind ica to , sind ica lização  com pu l
sória  ou o b rig a tó ria ; ora, ainda, é o reconhecim ento  do d ire ito  de plena au tode te r
m inação dos s ind ica tos, autonom ia s in d ic a l" (3).

O con junto  dessas questões está abordado pe lo Pro jeto de C ons titu ição  no 
t ítu lo  II do tex to , in titu la do  D ire itos  e Liberdades Fundamentais, den tro  do capí
tu lo  Dos D ire itos  C o le tivos  (n. III). A  liv re  f ilia çã o  e a fas tam ento de alguém  de 
um s ind ica to , liberdade s indica l ind iv idua l, não o fe rece  problem as no Projeto 
(art. 17-IV, le tras  "a "  e “ j ” ). A liás , nunca tivem os no Brasil a s ind ica lização com 
pu lsória . O problem a da autonom ia será exam inado na seção segu in te  desta 
exposição. Vejamos, pois, a questão da unicidade ou p lura lidade sind ica l, que o 
P rojeto regula no m esmo art. 17, inc iso  IV, espec ificam en te  nas alíneas que passo 
a destacar;

“ A rt. 17 —  São d ire ito s  e liberdades co le tivo s  inv io láve is ;

I —  a reunião.

II —  a associação.

I I I  —  a pro fissão  de culto .

IV —  a sindica lização.

a) É liv re  a associação p ro fiss iona l ou s ind ica l ( . . . ) ;

m ) se m ais de um s ind ica to  pre tender rep resentar o m esm o segm ento 
categoria l ou a m esma comunidade de in te resses p ro fiss iona is , som ente um 
terá d ire ito  à representação perante o Poder Público, con form e a le i ; ”

O Projeto representa  um avanço em relação às p rim e iras  propostas agasalha
das pela Com issão da O rdem  Social no an tepro je to  de 15.6.87 (arts . 6.° e 7°), o 
qual ins titu ía  a unic idade absoluta e perpétua do s ind ica to  por ca tegoria  e não 
adm itia  as com issões de fábrica  autônomas, subordinando-as à criação pela e n ti
dade s indica l. Era o co rpo ra tiv ism o tr iun fan te .

(3) A . F. C esarino  Jún io r, “ D ire ito  S o c ia l", Edições LTr/EDUSP, São Paulo, 1980, n, 252, pág. 513.
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Boa parte dos d ir igen tes  s ind ica is  se inc linam  ao s ind ica to  ún ico-perpétuo 
porque se habituaram  a t ira r  d isso pessoal p rove ito ; um sind ica to , só, não tem 
que fazer p rose lit ism o, não tem  que lu ta r com o de ou tras o rien tações ideo lóg icas, 
não tem  que im aginar m eios mais aperfe içoados para conduzir as re iv ind icações 
Junto aos em pregadores e apoiar tecn icam ente  as negociações co le tivas, A  ro
tina e até a ina tiv idade tornam -se mais frequentes, dada a fa lta  de fisca lização 
e de com petição. São esses antigos bene fic iá rios  do sis tem a co rpo ra tivo  que lu tam  
pela preservação do s ta tu s  quo, repudiando a Convenção 87 da Organização in te r
nacional do Trabalho, sem qualquer ressalva.

Durante os debates da C onstitu ição  de 1946, perdeu a Nação a oportun idade 
de livrar-se do sis tem a de m onopólio  s indica l, adotando uma linha mais demo
crática . Não o fez, porque os grandes partidos, como a União D em ocrática Nacional, 
se a liaram  aos pequenos, como o próprio  Partido Com unista, para ev ita r a ruptura 
com o sis tem a de in te resses insta lados. M ais de quarenta anos são passados, 
e o quadro s ind ica l do país continua o m esm o no que se re fe re  à e ficác ia  e à 
inspiração de confiança às classes trabalhadoras.

Observa-se no mundo cap ita lis ta  avançado uma tendência à organização de 
s ind ica tos  únicos. Mas trata-se aí de uma unicidade vo lun tá ria , sem o b r ig a to r ie 
dade legal, m uitas vezes como resu ltado de fusão de s ind ica tos p reex is ten tes. 
A  qualquer mom ento, a unidade pode ser desfe ita , sem objeção legal.

No A n te p ro je to  do C ódigo de Trabalho, EVARISTO DE MORAES FILHO pro
punha um reg im e em que a lei de fe ria  a certa associação p ro fiss iona l a condição 
de sind ica to , mas ressalvando que qualquer das demais associações poderia  des
locar e s u b s t itu ir  o s ind ica to , se provasse ser mais rep resenta tiva (4). Portanto, o 
grande p ro fesso r e dem ocrata adm itia  a unicidade, mas não ind isputáve l. Recen
tem ente , ao pa rtic ip a r da Com issão Provisória de Estudos C onstituc iona is , sob 
a pres idência do pro f. A fonso  A rinos, o mesmo EVARISTO assum iu posição ainda 
mais libera l, po is con fiou in te iram ente  às p róp r ias entidades sind ica is  esco lhe
rem o reg im e de un ic idade ou p lura lidade, Isto  pode ser con fe rido  no art. 3.°, 
§ 1.°, do articu lado do Grupo Tem ático 9, d ivulgado em seu liv ro  do fina l do ano 
findo, A  ordem  soc ia l num novo te x to  con s tituc io na l (5).

Na obra co le tiva  que t ive  a honra de escrever com ou tros  colegas em home
nagem ao pro f. JOSÉ MARTINS CATHARINO, a qual in titu lam os S ind ica lism o, 
defendi idéia bem próxim a dessa(6). Tentei aperfe içoá-la nos debates de um s im 
pósio havido em Belém em ou tubro do ano passado, ocasião em que sugeri o 
nome un ic idade re la tiva  para designar o reg im e proposto(7). Pretendo que un ic i
dade re la tiva  seja um s is tem a que, pe rm it ind o  o exercíc io  tem porário  do manda-

(4) Evaris to  de M oraes F ilho , "A n tep ro je to  de C ódigo do Trabalho ’’ , Depto. de Imprensa N acional, Rio
de Janeiro, 1963, art. 705, parágrafo único.

(5) Evaristo de M oraes F ilho , “ A  ordem  socia l num novo tex to  c o n s t itu c io n a l" , Editora LTr, São Paulo, 
1986.

(6) Roberto A. O. Santos, "S in d ica lism o  e mudança soc ia l: prob lem as da reorganização do s ind ica to
no B ra s il ’ , em ARION SAYÃO R O M ITA (org.) e outros, “ S in d ica lism o ", em homenagem ao prof.
José M artins Catharino , Ed itora LTr, São Paulo, 1986, cap . XXIV , págs. 239/263.

(7) Roberto A . O. Santos, “ P erfil do s ind ica to  em uma nova C on s titu içã o " , conferência  no IX Encontro 
de M agis trados Trabalh is tas, II de Procuradoras do Trabalho e de Ju ízes de D ire ito  Inves tidos  de 
Ju risd ição  T rabalh is ta  da 8 ª Região, Belém, 17.10.86 ( inéd ito ).
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to  de s ind ica to  po r certa  associação p ro fiss iona l, po ss ib ilite  o rodíz io com  outras, 
m ed iante e le ição periód ica. Um reg im e com o esse pode ser p rev is to  em le i sem 
nenhuma incom patib ilidade  lógica com  a Convenção 87. O m odelo reúne as van
tagens da un ic idade sem os de fe itos  da perpe tu idade ou os da ind isputab ilidade. 
Por ou tro  lado, no que toca ao caso b ras ile iro , ele con s titu i fó rm u la  in te ressante  
para assegurar uma trans ição  do s ind ica lism o co rpo ra tivo  que tem os, de o rigem  
fasc is ta , a um novo s ind ica lism o dem ocrá tico , sem  m aiores riscos. Falo em risco, 
porque é nas experiências de plura lização desordenada de s ind ica tos que surge 
o "s in d ica to  am are lo ", que, em vez de se rv ir  aos traba lhadores, é às ocu ltas  
m antido pe los patrões.

Releiamos a le tra  “ m " do art. 17-IV do P rojeto de C o ns titu ição : “ Se mais 
de um s ind ica to  pre tender rep resentar o m esm o segm ento categoria l ou a m esma 
com unidade de in te resses p ro fiss iona is , som ente um te rá  d ire ito  a representação 
peran te  o Poder Público, con form e a le i" .  O te x to  sugere que mais de um s ind i
ca to  pode d ispu ta r a representação da categoria , mas que só um de les a rep re
senta peran te  o Jud ic iá rio  e ou tros  órgãos do Poder Público. Nos d iss íd ios  co le 
tivos , por exem plo, te rá  que haver som ente um representan te . Que c r ité r io  a le i 
es tabelecerá para se de te rm ina r esse representan te? Núm ero de associados? Tem
po de ativ idade? M a io r abrangência te rr ito r ia l?  E leição do s ind ica to  represen
tan te  por todos os s ind ica tos concorrentes?

Subentende-se tam bém  no Projeto que jun to  a pessoas de d ire ito  privado 
pode haver mais de uma representação sind ica l. Imagine-se um em pregador tendo 
que negociar em épocas d ife ren te s  com s ind ica tos d ife ren tes , rep resenta tivos de 
frações de seus em pregados. A  p rópria  leg is lação norte-am ericana —  Lei W agner, 
de- 1935, e Lei Taft-Harley, de 1947 —  passou a e x ig ir  aceitação de uma só en
tidade s ind ica l para a negociação co le tiva  em cada “ unidade de negociação".

O Pro je to  está a requerer aperfe içoam ento no que tange à redação, para que, 
afastado o problem a do m onopólio  s ind ica l perpétuo, não surjam  tam bém  os 
inconven ien tes e trans to rnos  socia is  decorren tes da p lura lidade ob riga tó ria . A  p lu
ralidade im posta, além  de econom icam ente irrac iona l, gera oportun idade de cor
rupção mais fác il dos s ind ica tos pe los patrões, ac irra  os ânim os en tre  os traba
lhadores que, em vez de lu ta r un idos contra o cap ita l, passam a lu ta r en tre  s i, 
em lutas po r vezes sanguinolentas.

A  un ic idade re la tiva , a meu ver, não in s titu i m onopólio , dada a tem porariedade 
das funções s ind ica is  de cada associação p ro fiss iona l e le ita . Sua fó rm u la  pode 
se r p rev is ta  em le i sem  que v io lem os o p rinc íp io  da liberdade s ind ica l, porque 
não ind iv idua ou perpetua determ inado s ind ica to  com a coroa do m onopólio  (8).

(8) A rgum entar-se-á  com o Verbete n. 224 do C o m itê de L iberdade S ind ica l. De fa to , d iz  o Verbete:
“ A pesar de que os traba lhadores podem te r  in teresse  em e v ita r que se m u lt ip liq u e m  as o rgan i
zações s in d ica is , a unidade do m ovim ento  s ind ica l não deve se r Im posta, m ediante  in tervenção 
do Estado por v ia  le g is la t iv a , pois  essa in tervenção é co n trá ria  ao p r in c íp io  incorporado nos 
a rts . 2.° e 11 da Convenção 87" (apud ARNALDO LOPES SÜSSEKIND, “ Os d ire ito s  s in d ic a is  nos 
tra tados in te rn a c ion a is ", na Rev is ta  LTr, vol. 51, n. 3, m arço de 1987, pág. 363). Parece-nos c la ro , 
no entanto , que a “ unidade" a que se re fe re  o Verbete  é a perm anente e ind ispu táve l inves tidu ra
de um ente  só, que adm ite  apenas mudança de pessoas nos cargos, mas não a cessação da ca
pacidade represen ta tiva  do órgão.
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Se, porém, não adotarm os a un ic idade re la tiva  por v ia  legal, pe lo m enos ev item os 
a p lura lidade ob riga tó ria  in s titu ída  pe lo d ispo s itivo  do Pro jeto que v im os de re ler.

4. O PROJETO E A  AU TO N O M IA  SINDICAL

A  dim ensão da liberdade s ind ica l chamada autonom ia pode de fin ir-se  com o 
o d ire ito  que tem  o s ind ica to  de d ir ig ir  a si mesmo. Em toda sociedade com plexa, 
reconhece-se à pessoa humana o d ire ito  fundam enta l de c o n s t itu ir  associações 
pacíficas, destinadas à realização dos variados ob je tivos  da humanidade. Por isso 
m esm o, a concepção do s ind ica to  com o ser autônomo lança raízes no d ire ito  
fundam enta l do homem a associar-se. É estranha ao reg im e dem ocrá tico  a idéia 
de um s ind ica to  havido com o ente púb lico , paraesta ta l ou autárqu ico. A  verdadeira  
natureza ju ríd ica  do s ind ica to  é a de associação; não estivéssem os avançando da 
ve lha d iv isão d ico tôm ica  en tre  d ire ito  privado e d ire ito  púb lico  para a estru tu ração 
de um possível te r t iu m  genus, com o quer o pro f. CESARINO Jr. e o queria  com 
fe rv o r o saudoso ju r is ta  m exicano M ARIO  DE LA CUEVA, e d iríam os com  tra n 
qu ilidade que o s ind ica to  é s im p lesm ente  um ente de d ire ito  privado (9).

Numa época em que a avidez de poder do Estado cresceu tan to , é natural 
que os m aiores cu idados com  a au tonom ia s ind ica l se re fira m  à não-ingerência do 
poder púb lico  na vida norm al do s ind ica to . C laro que ela abrange a não-in te rfe rê n 
cia de ou tras organizações, com o a in fluênc ia  patronal, a in fluênc ia  de partidos 
po líticos, e tc. Mas, na Itá lia  e ou tros  países que se libe rta ram  do fasc ism o e 
co rp o ra tiv ism o s ind ica l, observa-se grande in s is tênc ia  na autonom ia perante 
o Estado,

Nosso Projeto de C ons titu ição  considera  o problem a da não-inge rênc ia  antes 
da fundação da entidade e após a fundação dela. Quanto ao período da pré-funda
ção, o a rtigo  17, inc iso  IV, le tra  " b ” , declara que “ a le i não poderá e x ig ir  a u to ri
zação do Estado para a fundação de s in d ica to ". Esse d ispo s itivo  se com bina com 
o da le tra  “ c ” ; “ É vedada ao Poder Público qualquer in te rfe rên c ia  na organização 
s in d ica l" . S ign ifica  is to  que fica rão  in te rd ita s  as cartas s ind ica is , os enquadra
m entos p rév ios  de s ind ica tos e de categorias, os esta tu tos-padrão e ou tras mo
dalidades de ingerência.

Após a fundação, perm anece vedada a in te rfe rênc ia  no func ionam ento  do s in 
d icato. Isso decorre  do p róprio  art. 17-IV-c, com o do inc iso  II, le tra  “ c ” do mesmo 
artigo , que es ta tu i para as associações em geral: “ É vedada a in te rfe rên c ia  do 
Estado no func ionam ento  das assoc iações” . Im portante  tam bém  a inv io lab ilidade 
de sede da associação, em m oldes análogos ao da inv io lab ilidade do do m ic ílio  do 
cidadão, que consta do art. 17-II-g. Essas vedações, se prevalecerem , invalidarão 
desde logo, por incom patib ilidade  absoluta, o art. 528 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que ou torga ao M in is tro  do Trabalho o poder de in te rv ir  nos s ind i
catos através de delegado ou jun ta  in te rven to ra  —  p rece ito  agravado com  a re
dação dada pe lo  D ecreto-le i n. 3, de 1966, ed itado pe lo reg im e m il ita r  a p re tex to

(9) O D ire ito  está agora descobrindo que nem todo o c o le t ivo é es ta ta l; que a esfera  púb lica  do 
poder fa c ilm e n te  abusa do c o le t i vo e o invade para absorvê-lo, des tru indo  o que há ne le  de o r ig i 
nariam ente  humano e pessoal. Os s ind ica tos  representam , s im , In teresses co le tivo s  —  co le tivo s  
porque d ifusos , re d is tr ib u ídos a m u lt idões de pessoas humanas, cada uma de las d es tina tá r ia  dos 
bene fíc ios  da ação s ind ica l; c o let iv o s , mas não es ta ta is ; púb licos  em certo  sen tido , porque per
t in en tes  a m u itos , mas não porque a tr ib u ídos a q ua lquer esfera  ou d iv isã o  do Estado,
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de resguardo da segurança nacional, à som bra do qual tan to s  excessos po lít icos  
e res tr içõ es  socia is  fo ram  com etidos em nosso país.

A le tra  "d "  do art. 17-II estabe lece que as associações não podem ser d is s o l
v idas nem suspensas a não ser por decisão Judicial. No que concerne aos s in 
d icatos, a regra con fe re  com a Convenção 87 da OIT, que não pe rm ite  a In te r
venção nos s ind ica tos por v ia  adm in is tra tiva . Há, contudo, um excesso de libera 
lism o na proposta, na medida em que exige, a lém  da decisão jud ic ia l, o trâns ito  
em Julgado desta. Ora, pode haver casos de m an ifesta  urgência, a aconselhar 
m edidas cau te la res de pronta e ficác ia  e cuja execução não deve depender da 
irre co rr ib ilida de  da decisão. Se uma associação e s tive r sendo desviada para f in s  
an tidem ocrá ticos, passando por exem plo  a reun ir-se  com armas, é ev idente  que 
está ameaçado o in te resse púb lico  —  “ pú b lico " tom ado aqui no sen tido  c láss ico  
da expressão, o de in te rese  de todos; em ta l h ipó tese, a ação do Estado, por 
In term édio  de um dos órgãos da soberania, é in te iram en te  ju s tif icá ve l, não po
dendo preva lecer o in te resse  pa rticu la r.

Ocupa função sa lien te  no problem a da au tonom ia a nova d isc ip lin a  da c o n tr i
bu ição finance ira  para o s ind ica to . Na proposta da Com isão A fonso  A rinos , cabe
ria à assem bléia geral do s ind ica to  “ de libe ra r sobre a sua con stitu ição , organiza
ção, con tribu ição  finance ira  e e le ições para os órgãos d ire tivo s  e de represen
tação" (§ 1.º do 344). No atual Projeto, a redação é parecida, no sen tido  de que 
deixa de ser a le i quem  estabe lece a con tribu ição  s ind ica l, f icando esse poder 
tra ns fe rido  à assem blé ia gera l; porém , há no te x to  uma palavra que o torna 
an tagônico em face do m odelo geral de liberdade s ind ica l; eis o que diz a le tra  
"g "  do art. 17-I I : "A  assem blé ia geral é o órgão de lib e ra tivo  ( . . . ) ,  com petindo-lhe 
de libera r sobre a cons titu ição , organização, d issolução , e le ições para os órgãos 
d ire tivo s  e de representação; aprovar o seu es ta tu to ; e fix a r  a con trib u içã o  da 
ca tegoria , que deverá ser descontada em fo lha , para cus te io  das a tiv idades da en
tidade ". Vê-se que a assem blé ia passa a d e te r o poder que a le i de tinha, de f ix a r  
a con tribu ição  de toda a categoria , e não apenas a dos associados.

Ora, o D ire ito  In ternaciona l do Trabalho Já incorporou o p rinc íp io  de que o 
s ind ica to  não pode im p or con tribu içõe s  aos traba lhadores de toda  a categoria . 
O C o m itê de Liberdade S indical da OIT assim  se pronunciou no V erbe te  n. 227: 
“ A  facu ldade de im por ob riga to riam en te  a todos os traba lhadores da categoria  
p ro fiss iona l in teressada o pagam ento de con tribu ição  ao ún ico s ind ica to  ( . . . )  não 
é com patíve l com o p rinc íp io  de que os traba lhadores devem  te r  o d ire ito  de
filia r-se  às organizações que estim em  convenientes. Em ta is  c ircunstânc ias , a
obrigação legal de pagar cotizações ao m onopólio  s ind ica l, este jam  ou não os 
traba lhadores filiados  a ele, representa uma nova consagração e consolidação 
do d ito  m on op ó lio ” (10).

O que a OIT tem  adm itido , com o nota ARNALDO SÜSSEKIND em um de seus 
ú ltim os  traba lhos sobre o assunto, “ é a estipu lação  de uma quota  de so lida riedade  
na convenção co le tiva  por e le  (s ind ica to ) ajustada, a s e r paga exc lus ivam en te  
pelos não associados, com o condição para que a es tes se estendam  as van ta
gens estabelec idas no ins trum en to  de negociação (c f. V erbe te  n. 324, e tc .) ” (11).

(10) Apud S üssekind, obr. e loc. c i ts .
(11) Id ., i b id .
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C o nstitu i um d ire ito  básico do traba lhador assalariado o de d ispo r liv rem en te  
do seu salário . Da fo rm a que está, o Projeto atual investe contra esse d ire ito , 
sub s titu in do  o ve lho au to rita rism o s ind ica l im posto  por le i por um au to rita rism o  
finance iro  im posto  pela assem blé ia gerai dos s ind ica tos. A liás , o d ispos to  nessa 
alínea "g "  do Pro jeto está em co n flito  com  a regra gera l adm itida  para as asso
ciações, pro ib indo  descon ta r da fo lha de rem uneração do associado con tribu içõe s  
não autorizadas por ele em ins trum en to  esc rito  (art. 17-ll-f).

5. EXERCÍCIO ABUSIVO DO PODER NORMATIVO DA JUSTIÇA

Dispõe o art. 17-IV, le tra  "p " ,  do P rojeto: “ A  Justiça  do Trabalho poderá esta 
b e le c e r norm as e as en tidades s ind ica is  poderão ce leb rar acordos sobre tudo  que 
não con travenha às d ispos ições e norm as de pro teção ao tra b a lh o ” . Se iso la rm os 
a re fe rênc ia  à Justiça  do Trabalho, en tenderem os bem que se tra ta  de con firm a r o 
poder no rm ativo  que ela hoje detém , is to  é, a facu ldade de d ita r sen tenças que 
se ap liquem  a categorias  de con tra tan tes, em vez de a estes ou aque les in d iv í
duos em pa rticu la r; normas não para dizer um d ire ito  ind iv idua l já ex is ten te , mas 
para cria r um d ire ito  que passa a ex is tir .

O d ispo s itivo  deve ser com binado aos três  parágrafos do art. 218 do Pro jeto:

“ A rt. 218 .......................................................................... ............................................................

§ 1.° —  Havendo im passe nos d issíd ios co le tivos, as partes poderão e le
ger a Justiça  do Trabalho como á rb itro .

§ 2.° —  Recusando-se o em pregador à negociação ou à a rb itragem , é 
facu ltado  ao s in d ica to  de traba lhadores a ju izar o p rocesso de d iss íd io  co le tivo , 
podendo a Justiça  do Trabalho estabe lece r norm as e condições, respe itadas 
as d ispos ições convenciona is e lega is  m ín im as de pro teção ao traba lho.

§ 3.° —  A le i espec ifica rá  as h ipó teses em que os d iss íd ios  co le tivos , 
esgotadas as po ss ib ilidades de sua solução por negociação, serão subm etidos 
à apreciação da Justiça  do Trabalho, ficando de logo estabe lec ido  que as 
decisões desta poderão estabe lece r norm as e cond ições de traba lho e que 
delas só caberá recu rso  de em bargos para o m esm o órgão p ro la to r da 
sentença.”

Em resum o, a proposta parece poder traduzir-se ass im : quando pa trões e 
em pregados es tive rem  envo lv idos numa d ispu ta  co le tiva  real, poderão reco rre r 
a um á rb itro  pa rticu la r, esco lh ido  de com um  acordo, ou poderão, tam bém  de 
com um  acordo, ped ir que a Justiça  do Trabalho lhes a rb itre  a contenda. O s in 
d ica to  dos traba lhadores pode a juizar d iss íd io  co le tivo  na Justiça  do Trabalho, se 
o em pregador se negar à negociação ou à arb itragem , mas além dessas h ipó te 
ses a le i espec ifica rá  ou tras  em que um  d iss íd io  co le tivo  pode ser aju izado —  não 
só pela ca tegoria  p ro fiss iona l, mas tam bém  pela patronal (está  suben tend ido  a 
ca tegoria  pa trona l, até porque uma C onstitu ição  com  pre tensões dem ocrá ticas 
não vai fechar a v ia  ju d ic ia l a uma das partes in te ressadas). A  Justiça  do Trabalho 
f ica  autorizada a usar o poder no rm ativo  em todos esses casos, is to  é, a e s ta tu ir  
norm as e cond ições de traba lho que se im porão aos con tra tos  de em prego. Final-
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m ente, a decisão em d iss íd io  co le tivo  não com porta  recurso, salvo para o m esmo
tribuna l, em grau de embargos.

Com entem os. Qual tem  sido, na prá tica , o resu ltado  socia l de se a tr ib u ir  
poder no rm ativo  a órgãos ju d ic ia is?  Já an tec ipam os parte  da resposta  na seção 2. 
E ntre tanto, do exame de ce rtos  pressupostos lóg icos do exe rc íc io  equ ilib rado  de 
um poder no rm ativo  podem su rg ir  novas h ipó teses esclarecedoras.

Prim e iram ente, o poder no rm ativo  não deve d e ses tim u la r a negociação co le 
tiva , mas ao con trá rio  apoiá-la. No Brasil, porém , a quantidade de d iss íd ios  c o le t i
vos, em com paração com  o re g is tro  de convenções co le tivas , leva a supor que a 
negociação não é encarada com o o p roced im en to  p rinc ipa l, e s im  com o fo rm a li
dade incômoda, que a le i obriga a cu m p rir  antes da p ropos itu ra  do d iss íd io . Os 
Tribuna is não costum am  c ria r d ire ito s  m u ito  além  do m ín im o de fe rid o  pela le i, e, 
quando o fazem, sua sentença norm ativa  está  su je ita  a recurso, ge ra lm ente  com 
prévia  suspensão da e ficác ia  do ju lgado {§ 1.º do art. 6.º da Lei 4.725, de 13.7.65), 
o qual quase sem pre só vem  a ser apreciado depo is do prazo de v igênc ia  pre
v is to  na decisão. D esta rte , é p lausíve l p re sum ir que os pa trões p re fe rem  a 
d ispu ta  ju d ic iá r ia  a uma discussão a sé rio  em mesa de negociação.

Quando d igo que os T ribuna is não c riam  d ire ito s  com  largueza em favo r dos
traba lhadores, não desejo s ig n if ica r que devessem  fazê-lo necessariam ente. Desejo 
é ass ina lar que, consoante me têm  re la tado vá rios  co legas m ag istrados, o ju iz  
do Tribunal em regra não se sen te  seguro para reso lve r sobre todas as normas 
im portan tes de um d iss íd io  que vai abranger extensas categorias  p ro fiss io na is  e 
patrona is. O p roced im en to  de d iss íd io  co le tivo  con s is te  em verdade numa a rb i
tragem  econôm ica, já que não se tra ta  o rd ina riam en te  de debate sobre in te rp re ta 
ção de lei, Ora, as a rb itragens econôm icas fazem  apelo à pesqu isa técn ica  sobre 
rece itas das em presas, custos de produção, taxa de lucro  sobre o custo , repar
tição  do lucro en tre  rend im entos do cap ita l, im postos do governo e sa lá rios  dos 
traba lhadores, além do levan tam ento de uma sé rie  de cond ições específicas re la ti
vas a determ inadas c láusu las —  dados esses que p re fe ren te m en te  devem  se r 
reais, is to  é, reg is trados  pe lo m enos em contab ilidade e co lh idos em  inspeções 
nos locais de traba lho, de acordo com  am ostragem  es ta tís t ica  co rre tam en te  con
duzida ju n to  a em presas selecionadas. Os resu ltados de pesqu isa desse t ip o  
es tru tu ra l pe rm item  estabe lece r laudos ou sen tenças cujas c láusu las básicas 
podem durar anos a fio , carecendo apenas de atualizações pe riód icas re la tiva 
m ente  pouco im portan tes e bem m ais fáce is  de negociar no fu tu ro . Técnicas 
dessa natureza não são empregadas pela Justiça  do Trabalho b ras ile ira  —  salvo 
uma ou ou tra  exceção, através de períc ia  ju d ic ia i. De modo que o ju iz  de tr ibu na l 
se vê m uitas vezes constrang ido a de c id ir  sem  bases in fo rm a tiva s  su fic ien te s . 
O ju lgam en to  po r a rb itragem  é no fundo um ju ízo de equidade, um ju ízo liv re  da 
obed iência  a p re ce ito s  de le i o rd inária , sa lvo aqueles que con s tituem  um m ínim o 
de proteção. M as, exe rc ido sem o suporte  té cn ico  necessário , cai com  fac ilidade  
no dom ín io  do s im p les pa lp ite  econô m ico e do sub je tiv ism o.

Por ou tro  lado, a leg is lação salaria l consagrou regras de anualidade para o 
aum ento sa laria l, o que induz a propos itu ra  de d iss íd ios  de uma m esm a categoria  
p ro fiss iona l todos os anos, e nessa ocasião vo ltam  a se r ob je to  de debate todas 
as c láusu las e s tru tu ra is  da sentença an te rio r; daí resu lta  o exame anual, pe los
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tribunais, de condições já examinadas e discutidas Inúmeras vezes em anos ante
riores; ao passo que através da negociação as partes poderiam estabelecer vigên
cia maior para cláusulas estruturais (não-conjunturais) até mesmo por tempo inde
terminado, em vez da incompreensível limitação de prazo a que a lei subordina 
as convenções coletivas (dois anos, cf. § 3.° do art. 614 da CLT).

Desses dois problemas, a impossibilidade da pesquisa técnica e a repetitivi
dade anual da maioria dos dissídios para as mesmas categorias profissionais, 
surge um fator de séria inconveniência pública e social no Judiciário Trabalhista, 
que é a tendência à burocratização dos dissídios coletivos, o inimigo número um 
dos julgamentos de eqüidade.

Um dos aspectos dessa tendência reside na generalidade notória das cláu
sulas das sentenças normativas no Brasil, as quais, por exemplo, de ordinário são 
impostas Indiferenciadamente a todas as empresas, qualquer que seja o seu porte. 
Prescrevem-se, verbi gratia, para o motorista de uma pequena casa de saúde filan
trópica, as mesmas condições e benefícios do motorista de um truste financeiro 
transnacional ou de um mamute produtor de cigarros. Dessa forma, ou se sacri
ficam as pequenas empresas ou se favorecem largamente as grandes.

Constatação independente de pesquisa especial é a de que há tribunais que 
apreciam a questão da legalidade de greve antes de conhecerem as propostas 
de negociação dos trabalhadores, ou, em todo caso, antes de lhes apreciarem o 
mérito em processo de dissídio devidamente instruído(12). O caráter de urgência 
com que as decisões são tomadas nesses casos permite associar essa conduta 
judiciária —  cuja legalidade está longe de ser pacífica, aliás —  a um exercício 
intimidante do poder normativo da Justiça do Trabalho. Ela é claramente dissua
siva e preventiva quanto à deflagração de greves e, portanto, cria na classe tra
balhadora uma imagem de que seu mais forte recurso de luta não pode ser invo
cado como Instrumento de barganha. O vigor da Imagem auto-desestimulante é 
tanto maior, porque subsiste na lei ordinária a estranhíssima regra da instauração 
ex officio da instância pelo próprio presidente do Tribunal na hipótese de greve 
(art. 856 da CLT), regra que confirma a convergência geral do sistema legal e 
judicial contra a efetividade da negociação coletiva.

O texto do Projeto de Constituição não resolve esses problemas. É verdade 
que a maioria deles referem-se à matéria solucionável por lei ordinária, mas seria 
politicamente importante que a Constituição estatuísse algumas regras indicado
ras, diretrizes liberalizantes que prevenissem essa desastrosa ação inibidora do 
poder normativo da Justiça do Trabalho sobre o potencial de negociação das partes.

Sem dúvida, devemos reconhecer que o poder normativo continua a ser útil 
para zonas do país onde a negociação coletiva se ache ainda muito atrasada, por 
condições próprias das partes. Aí, ele deve funcionar provisoriamente como um 
apoio à fragilidade institucional do sindicalismo local. O seu sentido geral, con-  

(12) O enunciado 189 da Súm ula de Ju risprudência  do Tribunal S uperio r do Trabalho estabeleceu a 
a com petência  da Jus tiça  T raba lh is ta  para declarar a lega lidade ou ilega lidade  de greve. M as, 
data venia, o p rob lem a não está nas regras de com petência, e s im  num ju ízo  de oportun idade. 
A lém  d isso , subs is te  o prob lem a fo rm a l de a dec la r ação ju d ic ia l ser e m itid a  feqüen tem ente  sem 
aná lise  de m é rito , dev idam ente  ins tru ída , das propostas que os l it ig a n te s  se fazem ou im pugnam  
rec iprocam ente .
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tudo, há de se r ord inariam ente  o exe rc íc io  de uma ação subs id iá ria  da a tiv idade 
privada, e não su b s titu tiva  e m u ito  menos in tim idadora.

6. COMISSÕES DE EMPRESA, A  NOVIDADE

O grande m arco do Pro jeto me parece ser a autorização para a liv re  criação 
de com issões de em presa. Estatui a alínea “ d " do inc iso  IV do art. 17 que a 
criação delas pode fazer-se independentem ente de f iliação  s ind ica l, “ garantida aos 
seus in tegran tes a mesma pro teção legal d ispensada aos d ir ige n tes  s in d ica is ".

Por uma série  de razões de natureza econôm ica, técn ica, po lítica  e m esmo 
dem ográfica, o s ind ica lism o vem  passando, nos países indu s tr ia lm e n te  adiantados, 
por pro fundas mudanças. Ele ali perdeu seu ím peto revo luc ionário , e às vezes 
até o ânim o re iv ind ica tó rio  cede lugar à acomodação. Ouçamos o tes tem unho do 
ju r is ta  sevilhano ANTONIO OJEDA AVILÉS na mais recente  edição de seu Derecho 
S ind ica l: "C om  o passar do tem po, os s ind ica tos perderam  sua auréola mágica, 
incorrendo em alguns inconven ien tes cuja acum ulação prop ic iou  a ascensão de 
ou tros  su je ito s  co le tivo s ". Tais inconven ien tes, OJEDA AVILÉS os resum e no 
baixo núm ero de filiados , na concorrência  de m u itos  s ind ica tos por categoria , 
na burocra tização dos órgãos s ind ica is , que "co loca  en tre  a c lasse traba lhadora e 
seus in te resses um corpo opaco que in te rfe re  com  a própria  m otivação de la ", 
e fina lm en te  a centra lização ou "c u p u lis m o ” das decisões, que, declara OJEDA, 
"su b tra i ao operário  com um  o sen tido de sua liberdade e trans fo rm a  em relação 
h ierá rqu ica o que era de in íc io  uma relação de m an da to ” . Por tudo isto, continua, 
OJEDA, "a época dourada do s ind ica lism o europeu te rm ina  em 1968/69 ( . . . )  e 
os conselhos de fábrica, os delegados de fáb rica  e as assem blé ias de fáb rica  
se potenciam  desde e n t ã o . . . ’’  (13).

Em Portugal, o papel das com issões de fáb rica  ou com issões de em presas, 
ali chamadas com issões de traba lhadores, fo i de suma im portância  para a fase de 
“ reordenam ento s in d ica l" que se seguiu à queda do fasc ism o en tre  1974 e 1975 (14). 
De m aneira que o Projeto de C onstitu ição  do Brasil acertou passo com a tendên
cia ve rificada  em ou tros  países, abrindo espaço para novas com binações e in te r
com binações de entidades representa tivas, envolvendo inc lus ive  as mais próx im as 
das bases e mais sensíve is  à op in ião com um  dos com panheiros de traba lho.

7. CONCLUSÃO

Que im pressão fina l re te r do quadro que vem  de ser esboçado sobre o Pro
je to  e o fu tu ro  da vida s ind ica l em nosso país? Se o Pro jeto v ie r a ser aprovado, 
c re io  que se ju s tif ic a  um moderado o tim ism o. N inguém  pode prever todas as 
consequências re levantes que advirão. Mas a dose m aior de liberdade con ferida 
pelo Projeto aos traba lhadores para se organizarem  em s ind ica tos e com issões de 
empresa certam ente encerra prom essas de realização m u ito  superio res ao que 
já pudemos conseguir em nossa h is tó ria  social. Resta saber se a Justiça  do Tra
balho poderá contar, f ina lm ente , com uma lei orgânica que a a juste  ao nosso 
reg im e de liberdade s ind ica l e da prevalência da negociação co letiva .

(13) A n ton io  O jeda A v ilé s , “ Derecho S in d ica l" , Ed ito ria l Tecnos, M adrid , 3.ª e d ., 1986, cap. 5, pág. 104.
(14) A n ton io  de Lemos M on te iro  Fernandes, “ Noções fundam enta is  de D ire ito  do T rabalho", A lm ed ina , 

Coim bra, 2a. ed., 1983, v. 2, págs. 95/96.
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